
SECRETARIA MUNICIPAL DE
ã, C\

RUA í1 DE JULHO, N' í275 - CEP: 85230{100 - FONE: 3644-í050 - SANTA MARIA DO OESTE/PR

EMAIL: educsmoeste@gmail.com

Ofício no 07/2019

Santa Maria do Oeste, 14 de fevereiro de 2019.

Sirvo-me do presente para solicitar que seja realizada a contratação

emergencial de veículo para atendimento na linha da localidade do Soita até a

Escola Anibal Martins e Colégio Estadual do Campo de São Manoel, para

transporte de alunos do Ensino Fundamental l, Il e Ensino Médio, no período

Manhã e Tarde em São Manoel para atendimento de transporte de alunos,

sendo que a empresa prestadora do serviço solicitou o cancelamento do

contrato no 02512018, tal pedido será de atendimento com o prazo de 30 até

que seja aberto novo processo de licitação para prestação do serviço.

Sugerimos a contratação da empresa do senhor Adão Ribeiro dos Santos

70159467934, CNPJ no 21.625.631/0001-76, a qual está proximo à localidade

de atendimento ao serviço.

Respeitosamente, reiteramos votos de estima e consideraÉo.

§, EDUCAÇAO

&
Levi de Lima Colaço

Secretário Municipal de Educação

§CL,BTDOILMO SR.
FERNANDO LOPES
DEPARTAMENTO óE LrClrAçÂO - TnnNSpORTE ESCOLAR 

):ta

PREFEITURA MUNICIPAL
SANTA MARIA DO OESTE - PR ft.



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE . ESTADO DO PARANÁ

C N P J: 95.684.544/0001-26

RUA JOSÉ DE rRÂlrçA PERETRÀ H.1 O - CÉp: 85.230-OO0 . rOilE/fAX: (42) 3ô.t4-1 359 B
GAB!NETE DO PREFEITO MUNICIPAT DE SANTA MARIA DO OESTE-PR

De: Gabinete Prefeitura Municipal

Para: Departamento de Licitação

Preliminarmente, defiro o requerimento da solicitação da

Secretaria Municipal de Educação referente a, "Contratação de empresa para

prestação de serviços de Transporte Escolar para a [inha da Localidade do Soita, pelo

período de 30 (Trinta) dias letivo do ano de 2019". O presente processo deverá

tramitar pelos setores competentes com vistas:

1 - à indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer face à despesa

pela Divisão de Contabilidade;

2 - à elaboração de parecer sobre a possibilidade da realização da dispensa,

considerando a justificativa apresentada.

Cujo valor total é de RS 4.495,80 (Quatro Mil Quatrocentos e Noventa e Cinco Reais e

Oitenta Centavos).

Santa Maria do Oeste, 25 de Fevereiro de 2019.

Atenciosamente,

JOSE tDO OLIVEIRA

Prefeito Municipal
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MUNICIPIO OE SANTA MARIA DO OESTE . ESTADO DO PARANÁ

C N P J: 95.684.54410001-26

RUA JOSÉ OE IRAHçA PEREIRÂ, ra'í0 - CEP:85.230-000 - FO|TEfAX: (42) 3644-Í359

FLS.

PARECER JURíOICO

Em análise aos atos de desencadeamento de

procedimento de DISPENSA DE LICITAÇÃO Oe no 005/2019, e PROCEDIMENTO

LICITATORIO no 016/2019, verifica-se que a Secretaria MufUqlp4_de Educação,

r.t, Jiilio#rereiro de

2019, solicitou a abertura de procedimento para a "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIçOS DE TRANSPORTE ESCOLAR PARA A

LTNHA DA LOCALIDADE DO SOITA, PELO PER|ODO DE 30 (TRINTA) DIAS

LETIVO NO ANO ESCOLAR OE 2019". conforme documentaçâo em anexo. Sendo,

que o mesmo foi deferido preliminarmente pelo Chefe do Executivo em 25 de

Fevereiro de 2019.

Seguindo despacho do Chefe do Legislativo, foi

encaminhado ao departamento de Contabilidade o procedimento, o qual retornou

com informaçôes afirmando que há previsáo de recursos orçamentários para

assegurar o pagamento das despesas no valor de R$ 15.000,00 (Quinze mil reais),

conforme faz prova de documentos acostados.

Juntou-se PEDIDO devidamente justificado pela referida

Secretaria de Educação ás fls. 02.

Tendo sido sugerida a contratação da pessoa jurídica 
,

por apresentar o menor preço, apos a pesquisa e analise de preços, ADÃO

RIBEIRO DOS SANTOS 70159467934, CNPJ. 21.625.631/0001-76, com endereço

sito à BR 456, km 30, Distrito de São Manoel, neste município de Santa Maria do

Oeste-PR



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE. ESTADO DO PARANÁ

C N P J: 95.684.54410001-26

RUA JosÉ DE rRANçA IEREIRA, lr''to - cEp: g5.z3o.0oo . follErtAx: {42) 3644.í359

O art. 24, inciso lV, da Lei 8.666/93, que trata sobre

a dispensa de licitação, em seu inciso lV, que dispÕe - "Att. 24 - E dispensável a

licitação: ll - para outros servÍços e compras de valor até 10% (dez por cento)

do limite previsto na alínea "a", do inciso ll, do aftigo anterior e para

alienações, nos casos previsúos nesÍa Lei, desde que não se refiram a parcelas

de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto gue possa ser

realizada de uma só vez;".

Desta forma, instruímos o Parecer opinativo, ao

Senhor Chefe do Executivo Municipal, FAVORAVELMENTE, ao presente processo

de Dispensa de Licitação, com fulcro no Art. 24, inciso ll, da Lei 8.666/93 e

alteraçÕes posteriores, dispensado contrato nos termos do art. 62, § 4', da lei

8.666/93.

Sendo assim, após o presente Parecer, ser o processo

de dispensa ratificado pela autoridade competente e publicado para fins de eficácia.

S.M.J. É o Parecer.

Santa Maria do Oeste-Pr, 25 de Fevereiro de 2019



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE. ESTADO DO PARANÁ

C N P J:95.684.54410001-26

nul .rosÉ DE rRÂilça PERETRÀ N. t0 - cEP: 85.230-000 . foilE,fax: (.r2) 3644.1 3s9

Nos termos do Parecer da Assessoria Jurídica, declaro a DISPENSA DE

LICITAçÃO, referente a "Contratação de empresa para prestação de serviços de Transporte

Escolar para a Linha da Localidade do Soita, pelo período de 30 (Trinta) dias letivo do ano de

2019".

Assim, com base no Art. 24, lnciso lV da Lei n.e 8.666/93, RATIFICO A

DISPENSA.

Publique-se

Santa Maria do Oeste -Pr,25 de Fevereiro de 2019.

JOSE RA

Prefeito Municipal

FLS.

DtSPENSA DE LtCtrACÃO N.e OO5/2019

DESPACHO DE RATIFtCAçÃO DE DTSPENSA

)

I



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE . ESTADO DO PARANÁ

C N P J:95.684.511rí/0001-26

RUA JOSÉ DE rRANçA PERETRÀ N. íO - CEP: 85.230{00 . ÍOilErfAX: (42} 36a4.í359

PROCESSO DE DISPENSA DE LTCTTAçÃO

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO IT.I.S OL6 I 2OL9

REFERENTE: DISPENSA N.e 005/2019

OBJETO: "Contratação de empresa para prestação de serviços de Transporte Escolar para a

Linha da Localidade do Soita, pelo período de 30 (Trinta) dias letivo do ano de 2019".

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste - Pr

CONTRATADO: ADÃO RIBEIRO DOS SANTOS 70759467934, iNSCritA NO CNPJ 19.

21.625.631/0001-76, localizada na Rodovia BR 456, KM 30, São Manoel, Município de Santa

Maria do Oeste - Pr.

VAIOR TOTAL: RS 4.495,80 (Quatro Mil Quatrocentos e Noventa e Cinco Reais e Oitenta

Centavos).

JUSTIFICATIVA: De acordo com o disposto nos incisos lV do art. 24 da Lei 8666/93 e alterações
posteriores

Santa Maria do Oeste - PR, 25 de Fevereiro de 2019

JOSE

01 Contratação de 01 (um) veículo tipo Kombi, com motorista, para atender a seguinte rota
Com saída da Iocalidade do Soita até a Escola Anibal Martins e Colégio Estadual do
Campo de São Manoel.
Para o transporte de alunos do ensino Fundamental l, ll e Ensino Médio.
Período: Manhã e Tarde
Especificações:

Quilometragem total diária da rota: 50.8
Valor Máximo por dia: RS 149,86

Prefeito Municipal
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OSJETO: "CON]RATÂçÃO OE EIíPRESA PÀRÂ EVENTUÀL FORNECIMENTO

0E MATERTAL DE coNsrRuçÁo Etí GERAL, PARA MÂNUTENçÀo oE BENS
PUBUCoS D0 MUNICIPIO 0E SANIA MARIA D0 oESTE", de acoÍdo com as

pRocÊDtMENT0 uctTAÍóRto N." 017/20t9

MOOALIDADE: PREOÀO PRE§ENCIÁL N." OO&?019

O Àfunicipio de Santa LlaÍia ô ftste, Eslad0 do PaÊná @m íundarenlo

na Lei Federal n." 10.520/2002, om adi€çao subsidiáia da lei FedeEl n.o

8.66ô83 e suas alteBÉs poíedores, mruniG que íealiaÉ liolaçfu conÍome

as seguinles especilicaÉesi

DAÍADE ENTREGA DoS ooCUilENToS: Nodia 15 de lúaÍço de 2019, às m:6{
hoBs re PÍeíedura tíunicipal de Smta [,lana do oeste.

VALoR MIüIMo: R$ 956.292,84 (Novemntos e Clnquenla e Seis f,lil e 0uz€nlos e
Noventa e Dois Realse oilenla e Qualro Centâvos).

cRlÍÉRlo DE JULGAilENÍO Men0rPEço PoÍ Lole.

-AoursrcÀo Do EoIAL,N y cilPJes6{íffi,.6 ru
O presente Edilal, ênonltr{e à dispo§çfu paÉ vedÍi6É por pade dos
inleíesdos na Dilrsão de Licitapes, ms depqdências da Píelsluía llunicipal
§tuada na Ru Jose de FEnF PerciE, 10, CentÍo - Municipio de Santa lttaria do
Oesle-Pr, CEP 85.230{00, no horáÍio das 8:00 ás 17i00 hoías. bem @mo no
endereço eletÍônicor w.santamaÍiad@esb.gí.qov.bÍ.

lnÍümaçôesi (42)3644.1359

Santa Mana do oestepR,25de Fevereío de 2019.

Adrane de PaL{a Neves

DtsPtNsA oE ucrradot/.i m5/2019

DtspacHo Dt RÁTrflüçÃo DE DtsprilsA

Nos termr do kre6 da Assssia Juíii@, declaÍo a 0l5Ptil§4 0f

UOÍÁçiO, íêfeí6tê. 'Contralação d. emF.e p.n ríert.íão de fliçr! d€ Trilr9oít.

t(olar pôÊ r LinlB de lca]idad! do Íità, pelo peído de 30 fÍÍinta) dis lêtiw do .no de

m1r.

A$m, com base no A( 24, ln.iso lV da Lei n.e 8.6€Á/93, RAÍlÊlCo A

D]SPIN5A.

[\'Wruuior"". crpJ:*uwr.tr n N[

SantaMariadooste-Pr, 25detwereirode2019.

l05E nEtNotD0 ollvÍnÀ

urutso0tmonnoo4Âo

PREGA0 E[n0il[0 n,' 226,t018

COI IItlIft IOS PMI UIRO E PEOUE||AS EIIPRE§Â§

PROCE§§O no:33i/2018

A Dircton do Deparlamento Adminislratrvo e Financerro da Seuelaril [4unicrpal de

Saúde, no uso de alnbuipes que lhe sào rnerentes C0|i4UI{ICA: trm

PRORROGANA A DÂIA DE AEERII]RA dO PREGÂO ELETROI{ICO N 
O 

22ôIIO1 8

o qualrem pu 0Wr0 Â0tllslçAo DE E0üilmÍd'ilô0Lhc0'i[da

Swelam tilunopal de Saúde para o dia 13103/1019 às 09h00, devrdo à impugn4io

hmpstramenle rcahada e alê o momenlo não rcspdn,

ouarapava, lSdehvereirodefiliir 
EErrr^ I ^.

LARIS§A IIARIA BRiEZIII§l(I

Diretota do0eparlamento Adminrsktvo e Finaceiro

ú Seuetana fi,lunidpal de Saude

MUNTCífl0 DE PITANGA
cíllBo ADfltilttÍxIM 28 0t múm, til . roilE (1?i 36+!12? . tÀt 364i.11?2

cÀmPosÍ[11 CÊP&53e]00 p1ÍÁN§r pÂÂrilÁ

A &ninilt|Íio Múni.iFl, âtnrój do prrfuito iluni(ipat Mricol 6.C. RodÍigu.s
iiibúi, rc üí de sõ ilibu(ôíi legilr, @iyorà ioda â poputrsâo do Àtunrdrú, lari
ti liciril d.âudiênrà !úb ki, rctareq. ôi

'0 plaíc de Mob,lüldc Uôlnâ ê un inírum,rto q4 iurili.íá io phnefmêoto

od€ujo do!n.irgte! nà ddade

a pÍsnl, delodo! i imp(Íhd,Íel 0&ao.oih{heiloaà,mpodànú. Jess plric
pri !dEldú detodrr Buhàor Urbm paÍi qúecrmunícipcl príiÍ nicrnil
,r tmblaf, ál(itilôõnaríelalioôàdrs aoderhoft úcdiáÍio 

.

Pibntà.22 cr hvfferod? ltl3.

Íq!.qt

J'rl,t
.tirtl*

'' it"

lodrgu€§

[,]$i.ieil

M!(eh Úiy, rirüem

5.(flr, o C úâ dê tiôrdmçáe Áúnt níí ilili

!0tI[xr02,]it19

Cotfiocldo oE ÂuoiÉN(:Â pu8ricÂ

t 
^. 

I l-
trâtâr 05103/2019

iosi: CcíÍru Cutu6l^h&idm Smhmiin

Hofíro:i9;mhons

CIS - Consórcio Intermunicipal de Saúde

EXÍRÂTo D0 C0NÍUÍ0 il.5í2019

IoDÁLDADE: 0lrrú. tr {ilot9

CffiRAÍ'üIE: CS. C$SÓRCO INTERMUNICIPI DE SAÚD€

COilÍUÍADA: TUYNE AUNDÂ AXOMDE 6?5STS2

GJEÍO| CoilTmTAçÁO DÊ EMpffiSA pÁU REALIZÁR OS SERVTçOS DE APOIO
aoMtMsTuTtvo EM GEsrÃo 0E saúDE, pam os pRtrEDNEmos
ADIINISÍilTUoS [O sEToR DE OR]ESE E PROÍESE Do coilsÔRclo
NTERruNrspÀL 0E saúDE oE lvÀpoRÀ oflEilrAçÂo TEcilpA ANÁLtsEs DE
omuMENros wçaÍE[os E otspExsÁçÀo pau os Muilctptos
coNsRchDos EÍ omEsE E P8ôTESE E ilEOS ÂUX|URES OE LOCOMOçÀO
OSÍOXIAS, AUDtrMAS E TilTilEilTO'OU DE MTrcIÚO

VALORÍOÍ&i Rl 17.0m,ü (&zessêr€ míeâts)

.Fl'Irtri
DOIAçÀO ORÇÂMEXTÁRA:

0r.m1.10.122.0001_2.001.3.3.S.39.m.00.. 1001 - ouÍRos s€RvtÇo§ DE TERCETROS.

PÉssoAJURlDrcA

CLMOIDO FERMOES DOS SÁNTOS THAY\E AffiOA NDMDE

lM P^f$sú! hi PMa!.:00.Cúotu. Clil:8ú 870{00, lí«luio Púld
túe(41)ll?24(§. C\l,l 0l.jtó019&Ul.U

FL§}"é

lvalryã, 25 de íeveíeiode 2019.

PRESIDENÍE DOCIS REPRESENÍNTE tÉG[

vrcÊrcn oo cofiuTo: 31 & de4íúo ê 201 9

0AÍA 0Â ÂSSn^Tt RÂi 25 & ievse,c & m I I

22" R.S. de Ivaiporã - Pr.
CNPJr 02.5E6.019/0001.97

Prcgoeira

Preleito MrniciÊ?l

deruis esp€ciÍcaç@s do edital e aneros.

I
I
I

I

j
)



10 lEditais Coneio do Cidadão I l'Jlll,'H,* de z'rs . rdição nq e70

{m,# PREFEITURA MUNICIPAL OE

CONTRATO ADilINISTRATIVO N,

Palmilâ|.21 deleveíêro de 2019

PREGÀo PRÉSENcIAL N. OO4]2018

PRocEotMÊNTo LtctraTóRp N í2l2ol
EXTRÁÍO OO PRITIEIRO T€RIíO ÂOÍTNO

OSJETO; ÂAUlsIçÀO OÊ TATERAS OE LIüPEA E UTENSILIOS PM SUPBIR AS

reCEs$D§E8 D-{ OUEi§À9 *CffiARIS OA PREFEMU TUTrcP& DE

P[mllPRlBFt{E OgERCEp DE &1!.

co[ÍRÂÍr\t{TE: tul,iElPlo oE PALtrÍaL - PR, pess ,úídrca d6 dÍ6ilo
públ-m. lnsdito no CNPJ/MF sob o n'75.680.02â1000l€2, om sede adminiskalivâ

na Rue Mdsés Lupis n' 1001, Cm[o, Eslrdo do Patrná, nesle alo, rêprcsnlado
pelo PÍeíeito Municipal SenhorVrüoENEl DE SOUZA.

CONIRÀTÂI,O: ÍRES FOLIIAS IERCAInL LTDÁ tlE . pe$@ iurÍdica de diíeito
pÍirado @m endq€9o à R@ Êâgundes de Saza , 252 - CEP: E507m90 -
BAIRRO: Sanhm , irsih m CNPJÀ|F sob n'. 07 793.253/0001{9, nosle alo
Íeprcsntádo porWAloÊt4AR GETESKI , poiladora do RG n01.655.285.2 SSP-PR
o insdito m CPF/MF sbo n"242.550.509.10

Fi@ adilivado o vâ|o. lotal do llsm 70. do CatElo Adminisraliw n. 031tr016
úí@ hbdá ábeqo. O pro$nte Aditivo íoi íeekâdo Conlomô Pcdrdo da
SeôlaÍÉ Muniaipêl do AddrislEÉo, PãrM Jurídko s dosrçào @nslanle N
@hlo s eplgEÍe. r6pêit&do as disFsi;ô6 dá Lri 8.666. dq 21 de isho de
1993 ! elbÍeÉes pcterb6.

VATDEXEI OE SOUZÂ
Prcleito Municipâl

Ru fdú LuCon, tml -C!fr-CP8530ffi-P.hibl-PR

FomFu: (12) 365?í222

lurcmoE tÂtÍ ulÂ @€tt.E§IÁ&ú r@l

oUEO: "Cüií*Tlo & .mr6. B. Ê.n4ão de {ilp de Tr.NFn. [rd.Í p.n r
U'ü. * lr.rlided. do $lta Élo Frlodo * I {Tdnt.l d.5 l.ttu do .no d. mly.

dmIN: PÍeídlúà MunrdFldê $nb M.íiàdo GlÊ-Pr.

@mTÂ00: aoÃo flrrRo m5 sm05 70r5s57934 inrrirâ no cxPJ ns.

21.625.63vmr.75, lffili!.d. D iodoü. 8R 456, xM S, 5& M.@1, hdciÍio dê lnrr

çom Íaíd. d. lcrlidrdc do St..té. trol. Ànibl M.{iú. Oléfio Blr&.ldo

P!6oú.iepdedc.l!ío! &enírc fundimental I, ll € tnrío Médlo.

!Hrí'ror* *S n.n*,ro (eu.rD MI qu,roc6ros . Novmb ! cinco Re.ir e oirenrà

hlml.

,(§lmw & .odo @m o dEslo ms imbs lv do .n- 2a ê Ld 86í93 . .hÉçõ6
Et*6

PREIEITURÂ MUNICIPÂL DE PALMITAI. PR

6[5TAO 201r-2020

coitTtÂIAt{Te HUtEÍ?lo oE PÂÚ{TAL insc,iro no cNPt n" 75.ó80.025/0m1.82. com

sêde m Ruo Mciú LuÍim. nq 1001. Cenko PolrnilolPR. nede olo regeeenlodo

t.' .tátoMvnbipôl Sí.VÂOtNEtDESOUIÀ

coâÍTul^Doi vllll^ I IBlcllBtl tlDÀ E§oo juúlico de díeío givodo cm
qúffi9.ô,I!q.O!tb.lmlslo. n. Yk-Vdd€, Pohilol Pooú. lftcrilo evna Mffa @64 - fr, zt elaÉ9re6e tur9.
CNPJ/Mf rcb íf. 10.902.11ól@l-ó5, nél€ olo er#lodo ú sw l$l
íegeslúle Legol" Sfils lo) rOt^DO lEllcfilsll. ddovúle deMircdo
5hpbsrenle Cotin T DO.

ouHo: cof,n^rAçÀo il tmmSa 6?Êct^tEÂD^ tt DEitNvotv$ffmo,

HosptDÂGfl t mxulttçÀo Do wEt§flt t potTÂL DA TuNs?aRlilcta Dt

t^utT^t-n, ounm o Âto Dl 20t7.

VÂtOl IOTAI,: t§ 5.40,@ lcnco rü e quoÍ@enlo5 ReoÀ).

Rli Xolsês Luplm, lml -C8nto- CEP 85270{m-P!l6it.l - PR

Foru Fü: (lz)3657i22

ueíEr4{rurr.c..ú,

PiocEss Dr otlPrNsÂ DE uctraçÀo

0ATÂ DO CONnATO; I 7 óe ievseiÍo de ml /.

vlcÊ[cLtr ló d€ íovêÍeio de ml8.

ÍOlO: CmoÍco de PoldlolPR.

k§& @

' . a,

0t

S.rE Mad. &kte.ri.25 & t§6eko de 2019

nocqHErc ucrâTórc il.r 6íu9
8tÍtRENt: WíilS il.i @5/2019

Quirffi.temrdJ d,áÉd.da: s.E
vJü MáramoryóariS u9,86

rc§iaurc@vt$

ttctí^ua mul{ct À oE aomilsn^çÀo

orpclomnb d. Coírpío, . tkloçõ.r

:xnalo DE coi[uto t{. o0G/20t 7

ft eedirenlo LicilolóÍio d m2lml /

DFne de Lkiloçôo n" m//ZOl /

CONTRATAIÍÊ| MUNEIPD OE PA!Í{IAL - PR, pessoe jurÍdic8 de direito
público, inscÍilo @ CNPJ/MF sob o no 75.6E0.025/0001{2, @m *de adminisuativa

na Ruâ Moisôs Lupion n' 1001, Coíh, Eshdo do PâÉná, nsslo Êlo, repíosonlâdo

pelo Peíeilo Municipal Senhoí VrúDENEI 0E SOUZA,

CO'ITRAÍÀDo: Â, TREIITO SUPERMERCADO LTDA . EPP, pess@ iurÍdicâ de
di@ito privado @m ddereço à Rua JoE Besilio 0€ olvoiÍe, 511 ConlÍo - CEPI
85270000 - BaiÍro: Cenro, insüita no CNPJ/I,IF sob 23.230.895/0001'56, nosle alo
íeprsenhdê por seu (sua) repre*ntanle Legal, Senhd (a) ANlEtLl TRENTO.
portador do RG 98899421,PâlnibUPR e inscf,to no CPFIMF sob o no m5.012.609.

Fi6 adilivado o valoÍ total do ltom 22, do Conkato Administalw n.01112019,
@níome tabels abaixo. O pÍesnte Adilivo íoi Íeelizado Coníorme Pedido da

Sgcmtada Municipal de AdminislEçáo. PârcGr Jurídi@ s d€scÍiçâo @nslanlá no

conraio em eplgíaÍe, rcspeibndo âs disposiçóes da Loi 6.666, de 2l de junho de
1 993 o all€raçÕes posleíor*.

0olrar

Ru. toirós LuÉon,1m1 - C.nto -CÊP 85270{00-Pilmilal- PR

Fotr. Fâr: (42) 3657-lzz2

N 
***"::,::*,i"--'*@

* *r*n**rft{aÍ!. (DErE ÍNraqu.n, Jt*yrrô,É

H0M0[0G0 o Proce$o ticitatúio fe m7/2019, elaborado na Modalidade de

PREGÀO PRE5tN«At ne m4i 2019, que rem poÍ objeto a 'lqUtStçlO Ot nrclncls ot cls
DE CoZTNHÂ ÍGt ) 13 ÍG, PARAATENDil 05 D|VIRSoS DIPARTATVENToS DA PntFflTURA

MUNICIPAI Dt 5Al'lÍA MAiIA D0 otsIt PÀRÂ 0 PtRloDo Dt l2 MES[S", peh píopoía

mais vantajosa paía o Municipio -Menor PÍeço Global, coníoíme especiíicado no Ediial,

Relatüio de lulgamento e Chsificaçào e PaÍfteÍ Juíídico, ADIU0ICANDo o objeto ao

licitante abaixo etpecjÍicado, sendo que o mermo apÍerentou proposta cond[ente e valida

a0 objeto d€ste pÍGers licitatório. Cujo valoÍ está comp.tivel com o píeço ÍeÍeÍencial

integante do prness licilatórioYffll.El.f E f!!]

. W. À c0D0Y t 0Â ITDA ME, inrcíito n0 CNPi rcb í.q 22.740.477/0001-46, lmlü.da 0a

Avenida Presidente Getúlio Vaígas,790, Municípiode Pitanga - Paraná.

luant. fecoUnit. I PreçoÍotal

tffid, d, lr"'t" d. Gárncordh.8át
loLaurc I

1.120 Bot *rl-s6*

Dêse â plbliGíão dêvidã ê elabore{e o rontralo na loma da lei.

Municí9iod€Santa Maíia dooertePr, 25detflereirode 2019.

OE PÂLMtrÂL.PR.

Pâllnitâ|.21 de í€veíero de 2019.

,,

rowroroelçao r mruorclçÃo

OURNE O AO LETÍVO DE 2019.

oE EDucÂçÁo DÀ

PREGÀo PRESENCIÂL N, oOz2O19
pR0cEoltúENÍo LtctTATôRlo {. 0,{2or 9

EXÍRATO DO PRIMEIRO ÍERMO MÍVO DO
coilrRATo AoMtNtsÍRÁÍtvo N. 011/2019

VÂLOENEI OE SOUZA
PÍetêito Muoicipal

lost Rlillot D0 ouvflRÂ

Preíeito Munidp,l

ffi--J,:::;--m

H0M0|.0G0 0 Píce$o LiritatôÍio ne m2/2019, elaboÍado na Modalidad€ de

PRt6Ào PRtSlNclAL ne mV2019, que rem poí obJero à 'ÀqulslçÂo 0t coMBUsTlvEl

óu0 Drtst! panÀ utcu(to Do pRoJFo Dt ntcupruçlo ol rmrrclsrrromr or

$TRÂDÀs RURÂIS . PROGNAMÂ TSIRADÀ5 RUNAs IIiTTGIADA5 AOS PNINCIPIO5 I
srsrtMÂs cor{silvAoorirsrÂs - tsTRÂoAs DA rrirrcM(Io, coilronMt rtRMo Dt

COWtilP il.l !í/201tr, pela pruposta mai5 vantajfia Fía o Muicípio. Memí PÍeço

Global, cmloÍme erptriíirado n0 Editôl, RelatóÍio de lulgamento € Cbsill(ação e Paíeceí

lurídao, ADrUDl(lIm o obj€to âo lidtente ab.irc espedficdo, sndo qu. o merm

apíesntü prclsb coídüente e vallda m oôieto drte gotm lkitatóilo. Cuio Elfl estl

rompitivelcm o prqo rcíercnrial integnnte do pGe$o licitató.io.

. coMtRoo Dt coMSusÍvt6 coNRÂDo &coilnÁDo LÍDA- Mt, iiÍriro n0 cl{Pl tob 1.e

04.118.622/m01-i0, l@hadâ na Rua Geneíoro hípinski,8i, MunicipiodesintaMaria d0

oeíe- Pilaná.

Dê*e a publirção dwüa e ehborc.s o cfftrato ts íormr da lei.

MunicípiodeSantaMailadooeíe-PÍ,25d€teveíeiÍode2019.

Olm luddlPí€puiltMara

ildeoeflo* 8uÍÍ lslrl Lr I asl,n

IOTÂI

xorvrotoelçlo r mtuorclçlo

IO§EREINOIOO OUVíRA

Preleito M uni(ipal

t0 a.í

0o$tt ,§lnF m

r

PREFEITURA MUNICIPÂL DE PALMITAL' PR

rtDloMlo,@o. r

:1:li

Eryico MilÉ



26t02t2019
Mural de Licitações Municipais

TCEPR

Detalhes processo licitatório
nÍormaçôes

Entidade Executora '

MUNICiPIo DE SANTA MARIA Do OESTÊ

Ano*

No licitação/dispensa/inexigibilidade* 5

lvlodalidade+ Processo Dispensa

Número edital/processot 15,

provenaentes de organismos internacionai§/multilaterais de

Instituição FinanceiÍa

Contrato de Empréstimo

rDescrição Resumida do Objeto* Contratação de empresa para prestação de sewiços de Transpote Escolar para a

Linha da Localidade do Soita, pelo período de 30 (Trinta) dias letivo do ano de

Percentual de participaÉo:

nârã â

i 201
I

I

L-.-.*

I

Dotação Orçamentá ria * 99694 1 236 I t2O Dn 4233903 30000

Preço máximo/Referência de preço - 4.4gS,Bo

R$*

Data Publicação Termo ratifica$o' Z6lOZl2Otg

Data de Lançamento do Edital

Data da Abertura das Propostas

Há itens exclusivos para EPPi ÍvlE)

Há cota de participação para EPP/ME? ,

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME?

oesltÊ çãtPfl dâSfi Pgr6 6r ggg§es

Data Cancelamento '

cPF: 3318368903 (tqgout)

t

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPRÍMunicipal/AML/DetalhesProcessoCompra.aspx 1t1

Ç



CeÉificado da Condição de
M icroempreêndedor lnd ividual

ldentlflcação

n\\

Nome Empresarlal
ADAO RIBEIRO DOS SANTOS 70159467934
Nome do Empresárlo
ADAO RIBEIRO DOS SANTOS

Nome Fantasia

ARS TRANSPORTES

CapltalSoclat
1,00
Número ldentldade Orgão Emlssor UF Emlssor
62960892 SSP PR

Condição de Mlcroempreendedor lndividual

CPF
701,594.679-34

Sltuação Cadagtral Vlgente
ATIVO

v Núnreros de Registro

Data de lnÍclo da Sltuação CadaotralVlgente
06t01t2015

CNPJ
21.625.63110001-76

Endereço Comerclal

NIRE
41-8-0294608-2

CEP
85230-000
Balrro
SAO MANOEL

Atlvldades

Logradouro
RODOVIA BR 456, KM 30

Munlclplo
SANTA MARIA DO OESTE

Número
S/N

UF
PR

Data de lníclo de Atlvldades Forma de Atuação
06/01/2015 Estabelecimento fixo

Ocupagão Principal
Transportador(a) escolar i ndependente

Atlvldade Prlnclpal (CNAE)
49,24-8100 - Transporte escolar

Termo de Ciôncla e Responsabllldade com Efeito de Alvará-de Llcença e Funcionamento
Proyjsório - declaração prestada no momento da inscrição:
Declaro, sob as penas da Lei, que conheço e atendo os roquisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do
Município para emissão do Alvará de Licença e Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários,
ambientais,tributários, de segurança pública, uso ê ocupação do solo, atividades domiciliares o restrições ao uso de
espaços públlcos. O não-atendimento a esses requisitos acarretará o cancelamento deste Alvará de Licença e
Funcionamento Provisório.
Este Certlflcâdo comprova a6 lnscriçõês, alvará, llcença§ 6 a sltuaçáo de snquadramsnto do êmpresárlô nâ condlgão de Microempreendedor lndlvldual. A
sua acoltaçâo está condlclonada à verlíicação de sua autontlcldado na lnternot, no onderego: http://www.portaldoempr€6nd6dor.gov.br/ Ccrflíloado omltldo
com baso na Resolução no 16, do 17 de dozembro de 2009, do Comltê para Gestão da Rede Naclonal para a Slmpliflcaçâo do Reglstro e da LegallzaÇáo ds
Empresas e Negócios - REOESIM. ATENÇÁO: qualquer rasura ou emenda invalidará €ste documonto. Para pêsqulsar a inscriçáo estadual e/ou municipal
(quando convenentgs do cadastro sincronizado nacional), informo os elemontos abaixo no endereço elotrônico
htto://www,rpcelto.fazenda,oov,br/PesloaJ urldlca/CNPJ/Ícol/contulta.aso

Número do Reclbo
ME78273906

Número do ldentiflcador
000701 59467934

Data de Emlssão
12t02t2019



2510212019

MINISTERIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DEB]TOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIAO

Nome: ADAO RIBEIRO DOS SANTOS 70159467934
CNPJ: 21.625.631 10001 -76

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dÍvidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, e certificado que:

1. constam debitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade Íiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão e válida para o estabelecimento matriz e suas filiais'e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados, Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas'a'a'd'do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 dejulho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 211012014
Emitida às 0B:31:34 do dia25l02l2O19 <hora e data de Brasília>.
Válida ate 2410812019.
Código de controle da certidão: 8C81.9122.62CE.9932
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

il.)J-

1,*

1t1



| 12t0212019 https://consulta-crf.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSlmprimirPapel.asp

Câ'ffi,TT
r-:AlXÉ. I (-.:Ol{C|lil : :::.q F E f;Fj Ê.ji L

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição i, 2L62s63r/ooot-76
Razão Social: ADAo RIBEIRo Dos sANTos 7o1s9467934
Nome Fantasia:nRS TRANSPoRTES

Endereço; ROD BR 456 SN KM 30 / SAo MANoEL/ SANTA MARIA DO OESTE / PR /
85230-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade: t0/O2/20t9 a LL/O3120L9

Certificação N úmer oz 20 1,9021 0 1 5 1 6 1 1 1 9 5062 1 9

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.brlEmpresa/Crf/Crf/FgeCFSlmprimirPapel.asp 1t1

Informação obtida em L2/02/20L9, às 10:22:44.
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CERTIDÃO NEGATIVÀ DE DÉBITOS TRJABAI,HISTAS

Nome: ADAO RIBEIRO DOS SANTOS 10159461934 (MATRIZ E TILIAIS)
CNPlI: 2l . 625 . 63L/ 0001-76
Certidão n" : L67627766/2019
Expediçáo: L2/02/2019, às 10:21:33
Validadez L0/08/2019 - 180 (cento e oitent,a) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que ADAO RIBEIRO DOS SANTOS 70159467934 (!{ÀIRIZ E FILIAIS)
, inscrito(a) no CNPJ sob o no 2L.625.631/0001-75, NÃo CoNsTÀ do
Banco Nacional de Devedores TrabaLhist.as.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei no 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa no L4'70/2017 do Tribunal Superior do
TrabaLho, de 24 de agosto de 20Ll.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois ) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta cert.idáo condiciona-se à verj-ficação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http z / /www. tst. lus.br) .

Certidão emitida grat.uiLamente.

rNEOR!{AÇÃO TMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabel-ecidas em sentença condenat.ória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, incl-uslve no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhj-mentos determinados em Iei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o l4inistério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

!lrll'.: 1:jai..i i) .i :q( :i:.lJ:
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rDATA EMISSAO-it
LtEisylq)

. É31 ./()0{]1-7b ?.9

tf §.JÍ,.§.Jt cu1

CPF / CNPJ-' --*-'

_-l
-lüiARCA r MODELO

r--.!.--. PLACA

I nne-ac
REMVA[i1 ---.! ----- --'

I vt^izr,c:
FAB

FNS-(R$

corA üNrcÁ dil

l"lB I

PRÊMIO TARIFARIO

l-: ---N-CH''rcS; -.l

L_:gEIr oz I q ? P o ã 4É Êe ____ j
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PÂGAMENTO

Seguradora Líder cjos Consórcios
do Seguro EPVAT-S/A

' CNPJ:09.248.608/0001-04

PR--ry|,:*4SÉ,4{.1*;5f (, BILHETE DE SEGURo DPVAr

CPF / CNPJ-
'1ôí O

Pl Ar-lA------tt
l-leâ:q-qer i

.: DAT.A-DE OUTTAÇÁO-.-.l

ÉXERCiCIO-
I

NTFIC

PARCELADO

ADB

*4

sANTC]s

eL. e2 ó31./OCIO1-76

N' fil +36441S516
LICENCIAMENTO DE VEiCULO

DETRAN. PR.C€ffTIFICADO

COD, F

O,313

ADAO R:,

ÍtPo

MARCÀIMOOELO

,/rcT,

UCU g
|oF (q§)

§.u

tíoToR BTJ7095e3
SERVA

7x3?POe4óóe

PLÁCÂ-
*óce?

CHASSI

)
coMBr]sI,VEL='_.1

ALCN
TANOÉABl fANOMúD-

Le9p9 l.aooçl
cATEGOÍilA--r COR PHEDOMINAMTEtBOCV ALUGU BRANÇA

COTA UNICÂ

pÊÊ!,ilo roÍAr iti6i

VENC/COÍÀ

*xr*r*rt 1t xr++*n',r+
2e .i+i+.*x.i+

t+ l+ tt.t* ++

DATA DÉ PAGAMENTO]

____J
ôBSERVAÇÔEs---

LOCAL.-.--------
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FLS.$-g

P
V latxA r.PV.A. AMENTO/COTAS
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» DETRANffi#T-
ESTADO DO PARANA

DEPARTAMENTO DE TRÂN5ITO - DETRAN/PR
COORDENADORTA DE REGISTRO DE VEíCULOS

TERMO DE AUTORTZAÇAO 024692t2O18

r.r :lrtí:i/,! rrl r,,1. I rl! r'!)Í ri í,,r11

AUTORTZAçÃO

O Coordenador da

termos da Portaria No 181

Placas ARE-6229,

OESTE/PR, nos termos do

O presente é de

o autorizado deixou de

Esta autorização tem

DETRAN/PR OOO4

363.3.001 7890-7

ETIVA DE ESCOLARES

de suas atribuiçóes [egais, nos

para o veiculo de

município de S.MARIA DO

se verificado que

201 8

CHEFE DA

v

t

rl

i\

,



iritR
N\t I

ir,,$!

/\Slt
,{_\ Í. I l),tt 

'l{ it
l()À.-.,1I il,tItti^
i. r.ir'r't,t,ilt I tÀ

l::1 . .. rf..rÀl tNís I t.ru !,1li.t,\§trNt(.i
i'Í 

^r(rtt 
il{A N.!i.:

r'4,1:'tit l( 
^. 

r.r l)t r<.ti lv,t ti<i

Frs.x.f-J-

t

a

,



lf)l-

§)

§
§
L'§

-§
§
§o

\)

o§

r-
ôn\
N

ô\

,§

F-

N
c.l
\
ooÊ

\
§
§
§

§

ú

§)
h

§
§a
§

§
B
,Nt
P

JI
OI
õl
?l

3lol
BIÍ!l
HI

i
§

§
Q
F

§

\o
oo
a

o
R

(:
,,ffi3ii
r '** $ii

ú
Àz
0ll-
IJJ
ô

Y
o\

ao
n
o\
â
aa
rr)
O

/.

tri

Fz
IJ]
rEr
<
Oz
Írl

Ír.l4
Q
tr.l

F
ú
À

r-
ô.1
(,)
!
ô
.o
ti
o
N()

t-l
o

+
o\
sú
\o\f

ôi
N
N
(,)

e
-o
o
N
0.)

â
o
l--
c.l
'qr)

§
ü\
§
§

§
!

E^

§!\
ã

ü
E^
§
e
e
trN
trl
§a
\
§(

§

§
\

qi

§,
%
§

\.)

t\
.q)
L)

/l
e

\

§

U
Frl

'r r
§
\

U
U

â

,i
-So
:90
§.§A<U

§

F-
a^
t\fq

,-n;'



& E E E F
ã x B ü§
A o o i §

A7" E 5
í f à ,)X rri lrlxzzY-i(àão?
t) 1

E
'^)

rn
V)ao
-

\^^\§'
dod
.:L!.X§\(§\

o\
o\

\,,

ô
N\

od,§
uJL^(^r+)§

U
§..\

,t

LLLL§vv\.Jv=.v29»§i>i-.lof--rr-\(A çA (A V)oooozzzz
rn rn rrt rnoôôo
vv!JL/
l,r/qJuaav)atnov)(n
zzzz-l -l .l -lcooo(nq)ov)



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

C N P J: 95.684.544/0001 -26
FLs.|f§-

RUA JOSÉ DE tRÂNçA PERETRA, N'íO - CEP: 85.230.000 - rOilErrAX: {42) 3644.1359 Orstc

CoNTRATO DE PRESTAçÃO Or SERVIçOS QUE ENTRE St CELEBRAM O MUNrCíprO DE SANTA
MARIA DO OESTE E A EMPRESA ADÃO RIBEIRO DOS SANTOS 7OL59467934, iNSCritA NO CNPJ

ne. 21.625.6311OOOL-T6,localizada na Rodovia BR 456, KM 30, São Manoel, Município de
Santa Maria do Oeste - Pr.

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Prestação de Serviços, sem vínculo
empregatício, de um lado o MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO oEsTE, pessoa jurídica de

direito público interno, com sede e Prefeitura à Rua José de França Pereira, 10 - Centro,
Estado do Paraná, devidamente inscrito no CNPJ sob o n.e 95.684.54410001-26, neste ato
representado por seu Prefeito Municipal Sr. JOSE REINOIDO OLIVEIRA, brasileiro, casado,
portador da Cédula de ldentidade ns 4.153.797-3/SSP - PR e do CPF/MF ne 508.688.109-91,
residente e domiciliado na Rua Arnaldo Ewaldo lanse, 765, Centro, Município de Santa Maria

do Oeste - PR e assistido pelo(a) Secretário Municipal de Educação e Cultura Sr Levi de Lima

Colaço seguir denominado CONTRATANTE.

De outro lado a Empresa ADÃO RIBEIRO DOS SANTOS 70159467934, inscrita no CNPJ ne.

21.625.63110001-76, localizada na Rodovia BR 456, KM 30, São Manoel, Município de Santa

Maria do Oeste - Pr, CEP 85.230-000, telefone (42) 9 9801-2511, neste ato representada
pelo(a) Sr.(a) Adão Ribeiro dos Santos inscrito no CPF n.p 701.594.679-34, residente e

domiciliada na Rodovia BR 456, KM 30, São Manoel - Município de Santa Maria do Oeste -
Paraná, doravante denominada CONTRATADA.

As partes vêm firmar o presente Contrato nos termos da Lei Federal n.s 10.520, de 7l de julho

de 2002 e, subsidiariamente, da Lei Federal n.s 8.666, de 21 de junho de 1993, obedecidas às

condições estabelecidas na licitação realizada na modalidade Dispensa ne 005/2019, que

fazem parte integrante deste instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir

estipuladas:

CúUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Edital de Pregão tem por objeto a "Contratação de empresa para prestação de

serviços de Transporte Escolar para a linha da tocalidade do Soita, pelo período de 30

(Trinta) dias letivo do ano de 2019". Recursos: Vinculados e Livres. Secretaria Municipal de

DfumSâo.lado a Empresa ADÃO RIBEIRO DOS SANTOS 701,59467934, inscrita no CNPJ ne.

CúUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL

o certo e ustado entre as rtes para a Linha é de

A soma total dos 30 (Trinta) dias letivos em que o serviço será prestado, perfaz a importância
total de RS 4.495,30 (Quatro Mil Quatrocentos e Noventa e Cinco Reais e Oitenta Centavos).

01 Contratação de 01 (um) veículo tipo Kombi, com motorista, para atender a seguinte rota
Com saída da localidade do Soita até a Escola Anibal Martins e Colégio Estadual do
Campo de São Manoel.
Para o transporte de alunos do ensino Fundamental l, ll e Ensino Médio.
Período: Manhã e Tarde
Especificações:

Quilometragem total diária da rota: 50.8
Valor Máximo por dia: RS 149,86

4 frl* fi.rt,*' oq td"
7

coNTRATO Ne 06/2019

,



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE . ESTADO DO PARANÁ

C N P J: 95.684.544/0001-26
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PARÁGRAFO ÚrutCO: No preço ajustado, estão embutidas todas e quaisquer despesas diretas
ou indiretas, com prestação do serviço, manutenção do veículo, seguro, tributos, encargos
fiscais, trabalhistas, previdenciários e outros de qualquer natureza, que incidam sobre o objeto
contratado, inclusive, despesas com combustível.

cúusuLA TERcETRA - rocAL DA pREsrAçÃo oos sERVtços
A CONTRATADA se compromete a transportar os alunos das localidades a seguir relacionadas,
ficando a execução do serviço subordinada à fiscalização pelo Setor competente da Secretaria
Mun I de Educa o e Cultura

§ le - Durante a vigência do presente Contrato, a quilometragem acima descrita poderá vir a

stt iràfiêçàêE, cCm MffiIateãqCocoÊfuiÇp,dzrl*OdeêsÊê dáts vp[fi{§ tRgu(ftitBtbF$ffieftEa@6
CONTRATANTE, para mais, ou para menos, em razão de variações no fluxo de alunos de cada
LINHA, bem como, das medições por GPS, desde que não ultrapasse os percentuais

estabelecidos pela Lei Federal ne. 8.666/93 e alterações posteriores.

§ 2s - O transporte da(s)linha(s) mencionada(s)na Cláusula Segunda será(ão)efetuado(s),
respectivamente, com o(s) Veículo(s):

§3s - O(s) veículos mencionados no § 2e desta Cláusula será(ão), respectivamente,
conduzido(s) pelos motorista(s) :

LINHA NOME CNH CATEGORIA

01 ADÃO RIBEIRO DOS

SANTOS

0146984s94s D

§4e - A eventual substituição do(s) veículo(s) descrito(s) no §2e desta cláusula, deverá ser

comunicada antecipadamente ao CONTRATANTE, para sua anuência, sob pena da aplicação
das sanções cabíveis.

CúUSULA QUARTA - DAS coNDIçÕES DE PAGAMENTo
O pagamento será efetuado até o 15e (décimo quinto) dia útil do mês subseqüente ao do mês
apurado, de acordo com relatório devidamente vistado e pelo Setor Competente da Secretaria
Municipal de Educação e Cultura, emitido no último dia do mês, desde que o serviço tenha
sido executado de forma satisfatória e cumpridas todas as determinações previstas no
Contrato, e ainda, mediante o fornecimento de Nota Fiscal correspondente em Nome do
Município de Santa Maria do Oeste, bem como o fornecimento de Cópia do Termo de
lnspeção técnica de veículos nos termos da Resolução n.s 84 de 19/1,1,/1998 do Conselho

6119 - A cvcnttlal qrthqtitrrirãn dnícl rrpír'rrlnícl docrritn/cl nn 6?9 dact: rlárrcrrla r{orrorá cor

01 Contratação de 01 (um) veículo tipo Kombi, com motorista, para atender a seguinte rota
Com saída da localidade do Soita até a Escola Anibal Martins e Colégio Estadual do
Campo de São Manoel.
Para o transporte de alunos do ensino Fundamental l, ll e Ensino Médio.
Período: Manhã e Tarde
Especificações:

Quilometragem total diária da rota: 50.8
Valor Máximo por dia: RS 149,86

LINHA TIPO MARCA PTACA CHASSI

01 KOMBI VW ARE-6029 9BWMF07X39PO24662

ã+ frrj"» fr,,0^w" Dc» 9,,6 Z



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE . ESTADO DO PARANÁ

C N P J:95.684.54410001-26

RUAJOSÉ OE ÍRÂIçA PERETRA, il. lO -CEP:95.230-OOO - FOHE/fAX: (42] 36/14-1359

*2\

Nacional de Trânsito - CONTRAN, emitida pelo DETRAN - PR, Certidão de Débitos Relativos a

Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União e CRS (certificado de Regularidade de
Situação do FGTS) devendo os referidos documentos serem entregues ao Setor retro
mencionado com antecedência mínima de 02 (dois) dias úteis do prazo estipulado para
pagamento.

§le - Após a aprovação expressa das Notas Fiscais pelo Setor competente, o pagamento será
liberado.

§2e - O pagamento do fornecimento efetivado fica condicionado ao processamento regular
das contas junto à Secretaria Municipal de Finanças.

CúUSULA QUINTA - Dos RECURsos F!NANCEIRoS

As obrigações decorrentes deste contrato consubstanciar-se-ão na própria Nota de Empenho,
que onerará a(s) dotação(ões) do orçamento vigente, nas quais existem recursos reservados
para a despesa que o presente Processo originará neste exercício:

CÓDIGO DA DESPESA FONTE DE RECURSO CATEGORIA ECONÔMICA

CLAUSULA SEXTA - DA VALIDADE E VIGÊNCIA

A validade e a vigência do Contrato terá seu termo inicial na data de sua assinatura, depois de

cumpridas as formalidades legais, perdurando até a data de 11 de Abril de 2019, desde que

constatado sempre, o total cumprimento das obrigações assumidas pelas partes, podendo, a

critério do CONTRATANTE, mediante aditivo, ser alterado, pela superveniência de eventos que

impeçam ou tornem inconvenientes o prosseguimento do ajuste, nos moldes da legislação
pertinente.

PARÁGRAFO ÚtrttCO: O início da prestação dos serviços de transporte, objeto deste Contrato,
darse-á a partir da data de expedição da respectiva Ordem de Serviço, emitida pela Secretaria
Municipal de Educação e Cultura.

cúUsUtA sÉTtMA- DtREtTos E RESPONSABITIDADES DAS PARTES

Constituem direitos do CONTRATANTE, receber o objeto deste Contrato nas condições
avençadas, e da CONTRATADA, receber o valor ajustado na forma e prazo convencionados.
| - Obriga-se a CONTRATADA a:

a) Garantir a disponibilidade do(s) veículo(s) anteriormente descrito(s), em perfeitas condições
de uso, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas da expedição da Ordem de Serviço pela

Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
b) Assumir total responsabilidade por seus empregados e/ou prepostos, que venham a

executârbs serviços decorientes do préserite Cbritrató, sendo qu'e o CÔNTRATANTE'não térá
nenhuma relação ou vínculo contratual de natureza trabalhista, com o condutor do veículo,
cuja responsabilidade será tão somente da CONTRATADA, sendo seu titular o responsável
pelos direitos, obrigações e ações decorrentes, pagamento dos salários e demais ônus,
recolhimento de todos os encargos sociais e tributos pertinentes, indenização por quaisquer
acidentes que seus empregados possam ser vítimas ou derem causa, quando em serviço, na
forma como é expressa e considerada nos artigos 3e e 6s do Regulamento de Seguro de
Acidente de Trabalho, aprovado pelo Decreto ns.67.784/67.

A% -S il^, /|f,^*, Oe çil) 7



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE . ESTADO DO PARANÁ

C N P J: 95.684.5i!t/0001-26

RUA JOSÉ OE FRÀNçA pERETRÀ N'íO - C€P: 85.230{00 - fONÉrÍAX: (42) 364.r-1359

c) Responsabilizar-se pelos danos que causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou por
seus sucessores e representantes, na execução dos serviços contratados, isentando o
CONTRATANTE de toda e qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos;
d) Adotar todas as medidas de cautela tendentes a evitar danos materiais e pessoais aos

usuários e terceiros, assim como todas as providências relativas ao seguro contra tais danos,

ficando sempre responsável pelas conseqüências originárias e acidentes que se verificarem;
e) Desvincular no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contadas da ciência pelo CONTRATANTE,

qualquer funcionário ou preposto, cuja permanência nos serviços venha a ser inconveniente,
quando for anotado pela fiscalização do Município, ou caso seja constatada a ingestão de

bebida alcoólica por parte dos mesmos, sob pena de aplicação das sanções cabíveis.

f) Responsabilizar-se pela segurança dos passageiros transportados, respondendo por toda e

qualquer indenização decorrente de eventuais prejuízos, perdas ou danos sofridos pelos

mesmos em decorrência das obrigações aqui assumidas;
g) Responsabilizar-se apenas e tão somente pelo transporte de estudantes residentes nas

localidades descritas na CLÁUSULA SEGUNDA deste instrumento, ficando expressamente
proibido o transporte de terceiros que não mencionados anteriormente, bem como, de

objetos, utensílios, animais, entre outros, sob pena de acarretar a rescisão do presente

instrumento;
h) Dar a devida manutenção ao veículo, durante toda a vigência do Contrato, efetuando
reparos e consertos a defeitos ou falhas mecânicas que venham a surgir, providenciando

inclusive a imediata substituição das peças necessárias para que o mesmo possa trafegar em

perfeitas condições, sem oferecer riscos à segurança dos passageiros;

f)OsdoníerucdeEpo*Dfl6óEeboelônretÍoeêqüências orieinárias e acidentes oue se verificarem:
j) Manter as características fixadas para o veículo;
l) Dar adequada manutenção ao veículo e seus equipamentos, de modo que os mesmos

estejam sempre em perfeitas condiçôes de conservação e funcionamento, controlando o seu

uso e vistoriando-o constantemente;
m) Apresentar periodicamente e sempre que for exigido, o(s) veículo(s) para vistoria técnica,

comprometendo-se a sanar as irregularidades no prazo estipulado pelo Órgão competente,
sob pena de aplicação das sanções cabíveis;

n) Dar cumprimento às obrigações de natureza trabalhista, fiscais, previdenciárias e outras que

lhe são correlatas;
o) Cumprir os itinerários convencionados, apanhando e deixando o usuário no local
preesta belecido.

II - Caberá ao CONTRATANTE:

a) Supervisionar e fiscalizar os serviços ora contratados;
b) Expedir a autorização de licença para trafegar;
c) Efetuar pontualmente os pagamentos de acordo com o ora pactuado

cúusurA olrAVA - DAs sANçÕEs ADMlNlsrRATrvAs PARA o cAso DE INADIMPLEMENTo

CONTRATUAL

No caso de inexecução do Contrato ou inadimplemento de qualquer cláusula, ficará a

CONTRATADA sujeita às sanções previstas na Lei Federal n.s 8.666/93 e alterações
posteriores, nas previstas na Dispensa n.s 005/2019, bem como, às seguintes penalidades:

FLs.$jJ-
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al 20% (vinte por cento) sobre o valor da proposta, pela inexecução parcial ou total do
Contrato atualizado, ou infringência de qualquer das cláusulas contratuais celebradas e/ou
proposta apresentada.

§1e - As multas mencionadas nas alíneas "a acima, serão descontadas dos pagamentos a que a

CONTRATADA tiver direito, cobradas mediante pagamento em moeda corrente, ou ainda,
judicialmente, quando for o caso.

§2s - No caso de a CONTRATADA não cumprir com as obrigações definidas neste instrumento
ou em outros que o complementem, não manter sua proposta, falhar ou fraudar na execução
do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fazer declaração falsa ou cometer fraude fiscal,
sujeitar-se-á, sem prejuízo da reparação dos danos causados ao CONTRATANTE e de
responsabilização civil e criminal, às seguintes sanções:
a)Advertência;
b)Multa;
c) Suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo prazo de

até 02(dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;

CúUSULA NoNA - DA REscIsÃo
O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos arrolados no

artigo 78 e seguintes da Lei Federal n.e 8.666/93.

PARÁGRAFo Útutco - A CoNTRATADA reconhece os direitos do CoNTRATANTE em caso de

rescisão administrativa, conforme previsão contida no artigo 77 daLei Federal n.p 8.666/93.

cúUsUtA DÉcIMA_ Do GESToR
Fica nomeado como Gestor deste Contrato o Sr. OZEIAS BOIKO DA ROSA, inscrito no CPF/MF

sob o n.e 039.044.549-51, a quem caberá a fiscalização do fiel cumprimento dos termos
acordados, conforme o artigo 67 da Lei Federal n.s 8.666/93.

CúUSULA DÉcIMA PRIMEIRA- DoS ADITIVoS
As alterações contratuais serão processadas mediante Termo Aditivo, devidamente justificadas

e autorizadas pelo Departamento Jurídico da Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste, e
desde que cumpridas as demais exigências.

PARÁGRAFO ÚrutCO - A CoNTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias nas aquisições, alé 25%o

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato.

cuóüsur.A oÉcrmesecuorDA., DA,suasrrflrçÃo DE vEhuto{sf AGTDENTADo(§)-,',

Em caso de veículo(s) danificado(s) e/ou acidentado(s), o(s) mesmo(s) deverá(ão) ser

substituído(s) no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, com prejuízo da quilometragem

não percorrida, que será descontada do mês correspondente.
PARÁGRAFO Úrutco: No caso de a CONTRATADA não efetuar a reposição do(s) veículo(s) no
prazo máxim o de 24 (vinte e quatro) horas, será o Contrato rescindido pelo CONTRATANTE.

FLs.|r-2i
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cúusuLA DÉctMA TERcETRA - DA cEssÃo DE DtRErros
Fica expressamente vedado à CONTRATADA, a cessão ou transferência a terceiros, dos direitos
decorrentes do presente instrumento, sem o consentimento prévio e expresso do
CONTRATANTE.

cúusurA DÉcrMA eurNTA - Dos cAsos oMrssos
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei ne 8.666/93, e dos Princípios Gerais de Direito.

CúU5ULA DÉCIMA sExTA - Do FoRo
Fica eleito o foro da Comarca de Pitanga - Estado do Paraná, como único e competente para

dirimir eventuais dúvidas oriundas deste instrumento, com exclusão de quaisquer outros, por
mais privilegiados que sejam, com o que concordam expressamente as partes contratantes. E,

por assim estarem justos e contratos, firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual

teor e forma, para um mesmo fim, perante as testemunhas abaixo, que também as

subscrevem.

Santa Maria do Oeste - PR, 26 de Fevereiro de 2019

TESTEMUNHAS

]U
FLS,}fJJ.

IVEIRA

PREFEITO MUNICIPAL

N

-=âF'\
LEV| DE UMA COLAçO

SECRETÁR|O MUNTCTPAL DE EDUCAçÃO

&aeBtrd&wa
OZEIAS BOIKO DA ROSA

GESTOR DO CONTRATO

ftd,,
ADAO R!

{ll^wo gctt *f,
BEIRO DOS SANTOS 70T59467934

CONTRATADA

REPRESENTANTE LEGAL

PRS
9.396 6

PF:058.813.13

SECRETAR cAçAO
RG: 7.605.179-8

CPF:033.183.689-03
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EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 OO6I2OL9

Contratante: O MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa Jurídica de direito
publico interno, inscrito no CNPJ do MF sob ne 95.684.544/0001-26, com sede na Rua José de
França Pereira, 10 - Santa Maria do Oeste - PR, neste ato representado por seu prefeito
municipal, Sr. JOSE REINOLDO OtlvElRA.

contratada: ADÃo RlBElRo Dos SANTOS 70L59467934, inscrita no CNPJ ns.2!.625.631/0001-

76, localizada na Rodovia BR 456, KM 30, São Manoel, Município de Santa Maria do Oeste - Pr,

CEP 85.230-000, telefone (42) 9 9801-2511, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) Adão Ribeiro

dos Santos inscrito no CPF n.s 701.594.679-34, residente e domiciliada na Rodovia BR 456, KM

30, São Manoel - Município de Santa Maria do Oeste - Paraná.

OBJETO: "Contratação de empresa para prestação de serviços de Transporte Escolar para a

linha da Localidade do Soita, pelo período de 30 (Trinta) dias letivo do ano de 2019".

ô.',og!1,tgteü,9s.'.ãP"íã,,iutÊl,9ig'rlstiy%?T flE§,8 âFó"IEB,.'"Ê'd"páEãtBÉ?orBg(i.rr3 ttagg'k?6'EiP"
total de RS 4.495,80 (Quatio Mil Quatrocentos e Noventa'e Cinco Reais e Oitenta Centavos).

Data de assinatura: 26 de Fevereiro de 20L9
Vigência: 11 de Abril de 2019.

01 Contratação de 01 (um) veículo tipo Kombi, com motorista, para atender a seguinte rota

Com saída da localidade do Soita até a Escola Anibal Martins e Colégio Estadual do
Campo de São Manoel.
Para o transporte de alunos do ensino Fundamental l, ll e Ensino Médio.
Período: Manhã e Tarde
Especificações:

Quilometragem total diária da rota: 50.8
Valor Máximo por dia: RS 149,86
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